
 

EDITAL DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 091/2016  
REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS , através do seu 

Pregoeiro designado pela Portaria nº. 397/2014, alterada pela Portaria nº. 417/2014, no 
uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
realizará Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL , do tipo MENOR PREÇO 
POR LOTE, conforme previsto neste Edital e seus anexos, com obediência ao disposto 
na Lei n. 10.520, de 18.07.02 e no Decreto Executivo n. 038/05, Decreto Executivo n. 
124/2014, Lei Complementar n. 123/06 e subsidiariamente, na Lei n. 8.666/93. 

 
O Credenciamento das empresas participantes será realizado no dia 20 de 

outubro de 2016, às 08h00min horas (horário local) , e os envelopes contendo a 
proposta de preços e documentação de habilitação definido no objeto desse Edital e seus 
anexos, deverão ser entregues ao pregoeiro até às 08h15min , no mesmo local, ou seja, 
na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, localizada na Av. 
Mato Grosso, 66NE, centro, Campo Novo do Parecis – MT. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços continuados 
de limpeza, asseio e conservação predial, bem como serviço de cozinheira, visando a 
obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, com a disponibilização de 
mão de obra, saneantes domissanitários, materiais de higiene e limpeza e equipamentos 
necessários, para atendimento das necessidades do Paço Municipal de Campo Novo do 
Parecis, Secretarias e demais Unidades, conforme especificado nesse Edital. 
 
1.2 Os serviços deverão ser realizados, conforme o Cronograma de Trabalho de cada 
Secretaria, com a utilização de pessoal, ferramentas, materiais e equipamentos de 
proteção e segurança, necessários à execução dos serviços definidos pela Contratante 
nos locais e momentos próprios. 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações 
orçamentárias previstas para os órgãos e entidades. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
3.1 Poderão participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica que atenda 
as exigências do presente Edital e seus anexos, correndo por sua conta todos os custos 
com a elaboração e apresentação da proposta; 
3.1.1 Somente será admitida a participação neste certame, de pessoas jurídicas, que 
comprovem com documentos de registros ou autorizações legais, que explorem ramo de 
atividade compatível com o objeto desta licitação; 
 
3.1.2 Poderão participar da presente licitação todas as empresas, cadastradas ou não na 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, bem como, as empresas inscritas no 
Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF, desde que em plena validade; 



 

 
3.1.3 Para participar do presente Pregão, os licitantes que não estiverem cadastrados na 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, e quiserem se cadastrar, deverão 
providenciar seu cadastramento, no mínimo, de 03 dias úteis antes da data designada 
para o recebimento das propostas; 
 
3.1.4 As empresas que já estiverem cadastradas no SICAF ou cadastradas na Prefeitura 
Municipal de Campo Novo do Parecis, deverão providenciar a revalidação/atualização 
dos documentos obrigatório no mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data designada 
para o recebimento da proposta e apresentá-los atualizados e regularizados na própria 
sessão do PREGÃO. 
 
3.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado e 
preferencial, sendo consideradas como tal aquelas que constarem na firma ou 
denominação social as expressões “microempresa” ou “empresa de pequeno porte”, ou 
suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, nos termos da LC 123/2006; 
 
3.2.1 As empresas participantes poderão comprovar que estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte por meio de declaração de que atendem os 
requisitos do art. 3º da Lei Complementar 123/2006, com exceção das empresas 
constantes no § 4° do mesmo artigo, cabendo ao preg oeiro a faculdade de consultar o 
sítio oficial da receita federal, na internet, para ratificar a condição de microempresa ou 
empresa de pequeno porte das empresas participantes. 
3.3 Não será admitida a participação na presente licitação de empresas que se 
encontrem em uma ou mais das seguintes situações: 
a) em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou liquidação; 
b) reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
c) estrangeiras que não funcionem no país; 
d) que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que 
tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública; 
e) Cooperativas. 

 
3.4 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 
deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 
 
3.5 A prestação dos serviços que trata a presente licitação, não gera vínculo 
empregatício entre os empregados da contratada e a Administração Publica 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1 Antes da abertura dos envelopes de propostas ocorrerá a fase de credenciamento , 
onde serão vistos e identificados os representantes das licitantes; 
 
4.2 Cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, exibindo a 
respectiva cédula de identidade ou documento equivalente, bem como comprovado por 
instrumento próprio, conferindo poderes para formulação de proposta e lances verbais, 
oferta de descontos para recebimento de intimações, notificações, desistência ou não de 
recurso e para a prática dos demais atos inerentes ao certame além da apresentação de 
Contrato Social na junta comercial ou Alvará de Funcionamento para comprovação do 
ramo de atividade que a empresa exerce; 
 



 

4.3 Cada Credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante; 
 
4.4 Uma vez dado início ao credenciamento no horário previsto no preâmbulo deste 
Edital, não serão mais aceitos novos participantes no certame; 
 
4.5 Somente poderão participar da fase de lances verbais as empresas que atendendo as 
condições estabelecidas no item 3, no dia, hora e local da realização do Pregão se 
fizerem representar por pessoa com poderes para formular propostas e para a prática de 
todos os demais atos inerentes ao certame, inclusive renúncia ao direito de interpor e 
desistir de recursos, comprovando tais poderes da seguinte forma: 
 
4.5.1 Documentação necessária para credenciamento  
a) se titular, diretor, sócio ou gerente deverá apresentar cópia autenticada do estatuto ou 
contrato social, ou instrumento específico que lhe confira poderes para tanto, devendo 
identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente; 
b) se por outra pessoa deverá apresentar instrumento público ou particular de mandato 
(com firma reconhecida em cartório) , com poderes para formular ofertas e lances de 
preço e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, 
inclusive renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos, devendo igualmente 
identificar-se exibindo a carteira de identidade ou outro documento equivalente conforme 
anexo III; 
c) Declaração dando ciência de que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação 
(conforme modelo do anexo IV). 
d) Comprovação de enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
(quando for o caso). 
 
4.6. Os documentos referidos nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 4.5.1 deverão ser 
apresentados em separado dos envelopes referidos no  item 5, durante o ato 
específico para o credenciamento e/ou representação ; 
 
4.7. O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará 
impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a 
intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, 
para representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta de 
Preços” ou “Documentação” relativos a este Pregão, mantendo o seu preço apresentado 
na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 
 
5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS DOC UMENTOS DE 
HABILITAÇÃO.  
 
5.1 A PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO deverão ser 
apresentados no dia, hora e local designados para a realização do Pregão, quando assim 
solicitados pelo Pregoeiro, acondicionados em envelopes separados e lacrados, 
identificados com os seguintes elementos: 
 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE 
PREÇOS 

 ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS 
PARA HABILITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Campo 
Novo do Parecis 
PREGÃO Nº 0xx/2015 
Data e hora da abertura. 

 Prefeitura M unicipal de Campo Novo do 
Parecis 
PREGÃO Nº 0xx/2015 
Data e hora da abertura. 



 

Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 

Razão Social e CNPJ. 
Endereço completo do licitante. 

 
5.2 Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, o(s) representantes(s) da(s) licitante(s) 
entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de 
habilitação, não sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes; 
 
5.3. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 – Proposta de Preços e, após, o Envelope 
02 - Documentos de Habilitação; 
 
5.4. Os documentos apresentados pelas licitantes nas propostas de preços e nos 
documentos de habilitação, quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade 
quando acompanhados da respectiva tradução realizada por tradutor juramentado ou 
consularizado. 
 
6. DAS PROPOSTAS DE PREÇOS  
 
6.1 A proposta de preços será apresentada em uma via impressa em papel timbrado 
conforme modelo de proposta, assinada pelo proponente, sem rasuras, emendas ou 
entrelinhas, e, ainda, com as seguintes informações: 
a) Fazer menção ao número deste Pregão  e conter a razão social da licitante, o CNPJ, 
número(s) de telefone(s) e de fax e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, 
com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da conta; 
b) Discriminação completa do objeto ofertado; 
c) Uma única proposta, com preço da contratação unitário e total por funcionário, junto ao 
qual se considerarão inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto 
licitado (materiais, salarios, tributos, fretes, encargos de qualquer natureza etc.); 
d) O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos; 
e) Apresentar juntamente com a proposta a planilha de custos conforme modelo em 
anexo; 
f) Os valores dos salários deverão obedecer a Convenção Coletiva da categoria, 
Convenção Coletiva de trabalho 2016/2016 com o número de registro no MTE: 
MT000020/2016 do SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO 
ESTADO DE MATO GROSSO e SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS 
TERCEIRIZADAS, DE ASSEIO, CONSERVACAO E LOCACAO DE MAO DE OBRA DE 
MATO GROSSO; 
g) Apresentar, planilha de custos da empresa, contendo planilha de custos individual de   
cada função a ser desempenhada na presente contratação, bem como, declaração 
expressa assinada pelo seu representante legal, onde o mesmo declare que quaisquer 
tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta/planilha ou 
incorretamente cotados, deverão ser considerados incluídos no valor total, não sendo 
motivo para qualquer alteração de valores posterior a licitação. 
h) Apresentar, juntamente com a planilha de custos da empresa, declaração expressa  
assinada pelo seu representante legal, onde o mesmo declare que quaisquer tributos, 
despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta/planilha ou incorretamente 
cotados, deverão ser considerados incluídos no valor total, não sendo motivo para 
qualquer alteração de valores posterior a licitação 
 
6.2 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como 



 

inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer 
título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais; 
 
6.3 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e, no pleno reconhecimento de 
que não se enquadra em nenhuma das situações impeditivas de participação a seguir 
enumeradas: 
 
6.3.1 Inadimplência com fornecimento de itens junto a Prefeitura, não configurando como 
tal as licitantes que solicitaram formalmente prorrogação de prazo e este foi devidamente 
acatado; 
 
6.3.2 Existência de fato superveniente impeditivo de habilitação, na forma do Art. 32, § 2o, 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, salvo se declarado; 
 
6.3.3 Existência em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 anos, em qualquer trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXIII, do artigo 
7° da Constituição Federal, inciso V, artigo 27 da Lei 8666/93. 
 
6.4 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que desejar usufruir o regime 
diferenciado e favorecido em licitações concedido pela Lei Complementar n. 123/06 
deverá declarar, no ato de apresentação de sua proposta que atende os requisitos do 
artigo 3º da mencionada Lei; 
 
6.5 Os salários deverão obedecer à faixa salarial da Convenção Coletiva de Trabalho do 
Sindicado das Empresas de Asseio e Conservação Estado de Mato Grosso e o Sindicato 
dos Empregados de Empresas Terceirizadas, de Asseio, Conservação e Locação de Mão 
de Obra de Mato Grosso, em vigência, preenchendo os critérios da Convenção Coletiva e 
do anexo II do edital. 
 
6.7 Nos valores que forem propostos serão consideradas as seguintes regras: 
a) quanto à fração relativa aos centavos, apenas os numerais correspondentes às duas 
primeiras casas decimais que se seguirem à vírgula, sem qualquer tipo de 
arredondamento; 
b) discrepância entre os valores expressos em numerais e por extenso, valem estes 
últimos; 
c) discrepância entre o valor unitário e o global, vale apenas o primeiro. 
 
6.8 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de: 
a) de soma e/ou multiplicação; 
b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 
presente à reunião de abertura dos envelopes de “propostas de preços” com poderes 
para esse fim; e 
c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados 
constantes dos documentos apresentados dentro do envelope de “documentos para 
habilitação”. 
 
6.9 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as especificações e 
exigências do presente Edital e seus anexos, e que apresentem omissões, 
irregularidades ou defeitos que dificultem o julgamento. 



 

   
7. DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  
   
7.1. Para as empresas cadastradas, os documentos de habilitação que deverão ser 
apresentados são: 
 
7.1.1. As licitantes cadastradas deverão comprovar o Certificado de Registro Cadastral 
ou o espelho do SICAF, que esteja em plena validade ou Declaração de Atualização de 
Documentos emitido por esta Prefeitura;  
 
7.1.2 Deverá apresentar, em conjunto, as demais documentações complementares, 
previstas nos itens 7.2.1 “e”, 7.2.2 “b” e “e”, 7.2.3 e 7.2.4 desse edital. 
 
7.2. Para empresas não cadastradas, ou cadastradas, mas sem prova de regularidade 
dos documentos, deverão apresentar: 
 
7.2.1 Regularidade Jurídica 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 
b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 
c ) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país; 
e) cópia autenticada de RG e CPF dos sócios. 
 
Obs: As empresas que apresentarem no Credenciamento  cópia do RG e CPF 
autenticadas bem como cópia autenticada do Contrato  Social na integra, a sua 
apresentação na documentação de habilitação “Regula ridade Jurídica”, fica 
facultada. 
 
7.2.2 Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista  
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal (alvará) ou estadual (I.E.), se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto deste Pregão; 
c) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND - INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (CND - FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
e) prova de Regularidade Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT), expedida pela Justiça do Trabalho da Sede da licitante. (Lei nº 12.440/2011). 
 
NOTA:  Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de 
validade, as mesmas não serão aceitas se a data de suas expedições forem anteriores a 
60 (sessenta) dias da data de abertura dos envelopes contendo documentação e 
proposta comercial. 



 

 
7.2.2.1 Atendendo ainda a LC nº 123/2006, no seu art. 43, as microempresas e empresas 
de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  Caso haja alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa; 
 
7.2.2.1.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.  
 
7.2.3 – Relativos à Qualificação Econômico-Financei ra 
a) Certidão de Falência, concordata e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da 
sede do licitante, com expedição não superior a 06 (seis) meses da data de apresentação 
da documentação de habilitação; 
a.1) Caso seja apresentada Certidão sem indicação expressa do prazo de validade, a 
mesma não será aceita se a data de sua expedição for anterior a 06 (seis) meses da data 
de abertura dos envelopes contendo documentação e proposta comercial. 
a.2) Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, juntamente 
com a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58 da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação;  
a.3) A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, apresentar toda a documentação de 
habilitação exigida nesse Edital. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE 
PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio 
Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir. 
Observações: Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
 
b1)- Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 
-publicados em Diário Oficial; ou 
-publicados em jornal de grande circulação; ou 
-por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante . 
 
b2)- Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 
em outro órgão equivalente. 



 

 
b3)- Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar 123/2006 e suas 
alterações – Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte:  
-acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro 
Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou 
em outro órgão equivalente; ou declaração simplificada do último imposto de renda. 
 
b4)- Sociedade criada no exercício em curso: 
-fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio dos licitantes nos casos de sociedades anônimas; 
 
OBS - O balanço patrimonial, as demonstrações e o b alanço de abertura deverão 
estar assinados pelos administradores das empresas constante do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social e por Con tador legalmente habilitado.  
 
7.2.4 – Documentação Complementar. 
a) Declaração, na forma do art. 32, § 2º, da Lei n. 8.666/93, ou, impeditivos de sua 
habilitação na licitação em referência, podendo ser adotado o modelo constante do 
Anexo deste Edital; 
b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital. 
c) Declaração de que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas 
nesse edital, podendo ser adotado o modelo constante do Anexo deste Edital; 
d) Declaração da licitante, sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a 
disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a 
entrega nos prazos e/ou condições previstas, podendo ser adotado o modelo constante 
do Anexo deste Edital; 
e) Declaração da licitante que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente 
Político ou Administrativo do município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles 
por matrimônio ou parentesco afim ou consanguíneo até terceiro grau; 
f) No mínimo de 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado onde ateste que a licitante já tenha prestado serviços da 
mesma natureza do presente edital e que os mesmos foram entregues de maneira 
satisfatória quanto à qualidade e prazos. 
 
7.3 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome da licitante; 
a) se a licitante for matriz, todos os documentos deverão ser em nome da matriz; 
b) se a licitante for filial, todos os documentos deverão ser em nome da filial, exceto os 
documentos que comprovadamente só são emitidos no nome da matriz. 
 
7.4 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimentos, nos termos 
do art. 299 CP, ficará sujeito as penas de reclusão, de 1 a 5 anos se o documento for 
publico e reclusão de 1 a 3 anos e multa se for documento particular, independente das 
demais penalidades administrativas; 
 
7.5 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
 
8. DA SESSÃO DE JULGAMENTO DO PREGÃO  



 

 
8.1 A sessão de recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de preços 
e os documentos para habilitação será realizada no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, sendo recomendável a presença dos participantes com no 
mínimo 15 (quinze) minutos de antecedência em relação ao horário previsto para a sua 
abertura, especialmente quando necessária a autenticação de documentos, e 
desenvolver-se-á da seguinte forma: 
 
8.2 Declarada aberta a sessão, serão convidados os representantes das empresas que 
se fizerem presentes para apresentarem junto à mesa os documentos necessários ao 
credenciamento e/ou representação, na forma do item 4 do edital, os quais poderão ser 
vistos e conferidos por todos os participantes e, necessariamente, rubricados; 
 
8.3 Em seguida serão anunciadas as empresas legalmente credenciadas, devendo tais 
empresas efetuar a entrega dos envelopes com as propostas de preços e de documentos 
para habilitação; 
 
8.4 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos 
neste Edital e seus Anexos, a Proposta será desclassificada; 
 
8.5 Será classificada pelo Pregoeiro, a licitante que apresentar a proposta de menor 
preço por lote  e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço; 
 
8.6 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subseqüentes, até o máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances 
verbais quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas; 
 
8.7 O Pregoeiro e equipe de apoio analisarão todas as propostas quanto à sua 
conformidade com as exigências do Edital, procedendo-se a desclassificação daquelas 
desconformes e a sua substituição por outra, de forma a definir aquelas que se 
encontrarem aptas para a fase de lances verbais; 
 
8.8 Inicia-se a fase dos lances verbais, os quais serão formulados pelos proponentes de 
forma sucessiva, em valores numéricos distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta de maior preço, observando o seguinte: 
  
8.8.1 As rodadas de lances verbais serão repetidas quantas vezes forem necessárias, 
tendo como tempo máximo o período de 05 minutos, para que cada empresa efetue seu 
lance; 
 
8.8.2 A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, de 
forma a definir a seqüência dos lances ulteriores; 
 
8.8.3 O lance inicial ofertado deverá sempre cobrir o valor da proposta de menor preço, e 
a partir de então o lance de menor valor da rodada em andamento ou precedente, 
conforme o caso. 
 



 

8.9 A desistência em apresentar lance verbal, quando para esse fim convocado, implicará 
na exclusão do licitante quanto à fase de lances verbais, mantendo-se, todavia, o último 
preço por ele apresentado para efeito da classificação final das propostas; 
 
8.10 A desistência dos lances ofertados sujeita o seu proponente às penalidades 
cabíveis, conforme item 14; 
 
8.11 Encerrada a etapa de oferta de lances, as propostas serão ordenadas 
exclusivamente pelo critério de menor preço, sendo objeto de exame e decisão motivada 
quanto à aceitabilidade do valor apresentado por aquela classificada em primeiro lugar; 
 
8.12 Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 
 
8.13 O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados 
pela proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito; 
 
8.14 Sendo aceitável a proposta de menor preço por item, será aberto o envelope 
contendo a documentação da habilitação da licitante que a tiver formulado, para 
confirmação das suas condições habilitatórias sendo que as empresas já cadastradas no 
Cadastro Municipal de Fornecedores deverão apresentar o Certificado de Registro de 
Fornecedores, ou com base no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF, assegurado a esta o direito de apresentar a documentação atualizada e 
regularizada na própria sessão; 
 
8.15 Tendo em vista o desenvolvimento local as Micr oempresas ou Empresas de 
Pequeno Porte sediadas no Município de Campo Novo d o Parecis, terão prioridade 
em sua contratação de 5% (cinco por cento) do melho r preço válido. 
 
8.16 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o respectivo item do Pregão; 
 
8.17 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
habilitatórias, serão examinadas as ofertas subseqüentes, inclusive quanto a sua 
aceitabilidade, por ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda a todas as 
exigências editalícias, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 
adjudicado o correspondente objeto; 
 
8.18 Caso ocorram as hipóteses do subitem anterior, ou de não haver oferta de lances 
verbais, ou mesmo quando houver ofertas de lances verbais, após a decisão do 
pregoeiro, em qualquer dos casos, quanto à aceitabilidade da proposta ainda será lícito 
ao pregoeiro negociar diretamente com o proponente para a obtenção de preço melhor 
do que aquele ofertado; 
 
8.19 Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pelo Pregoeiro e 
licitantes presentes, facultada a assinatura dos membros da equipe de apoio e ouvintes, 
na qual serão registrados todos os fatos relevantes da sessão; 
 
8.20 A adjudicação do objeto obedecerá a estrita ordem de classificação e será praticada 
pelo pregoeiro na própria ata de reunião; 
 



 

8.21 A empresa vencedora obriga-se a fornecer, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, após 
a reunião de abertura das propostas, nova planilha com os respectivos preços unitários e 
totais. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL  
 
9.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer até 2 
(dois) dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de 
forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que entende viciarem o mesmo; 
 
9.1.1 Caberá ao Pregoeiro decidir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sobre a 
impugnação interposta; 
 
9.1.2 Se procedente e acolhida a impugnação do edital, seus vícios serão sanados e 
nova data será designada para a realização do certame. 
 
9.2 Quem impedir, perturbar ou fraudar a realização da licitação, incorrerá nas penas do 
art. 93 da Lei 8666/93, assegurado contraditório e a ampla defesa; 
 
9.3 A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 
10.520/2002. 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1 Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; 
 
10.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão deste Pregão,  implicará decadência e preclusão  desse direito da 
licitante , podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora . 
 
10.2 Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados, na Divisão de Licitação, no horário normal de 
expediente; 
 
10.3 O recurso contra decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
 
10.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
 
10.5. Decididos os recursos, o pregoeiro fará a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante vencedora; 
 



 

10.6 A parte que interpuser recurso por meio de fac símile deverá providenciar a juntada 
da via original nos respectivos autos, no prazo de máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
sob pena do não conhecimento deste. 
 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO  
 
11.1 Da presente licitação será gerada a Ata de Registro de Preços e conforme a 
necessidade dos serviços será gerado o Contrato de Prestação de Serviços. 
 
11.2 Como condição para celebração do contrato, a licitante vencedora deverá manter 
todas as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública. 
 
11.2.1 A Prefeitura convocará formalmente a licitante vencedora para assinar o Contrato, 
que deverá comparecer dentro do prazo de 02 (dois) dias consecutivos, contados a partir 
da convocação. 
 
11.3 Se a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato ou apresentar situação 
irregular, será chamado outro, conforme ordem de classificação e assim sucessivamente, 
sem prejuízo das sanções cabíveis. 
 
11.4 O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, contado se sua assinatura, admitindo 
prorrogação conforme art. 57 de Lei 8.666/93. 
 
11.5 DAS OBRIGAÇÕES  
 
11.5.1. DA CONTRATADA  
 
11.5.1.1 Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços e do Contrato, a 
licitante vencedora deverá estar com a documentação obrigatória válida;  
 
11.5.1.2 Se as certidões negativas não comprovarem a situação regular da licitante, a 
sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo 
nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o Pregoeiro examinará a 
aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis; 
 
11.5.1.3 A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a: 
a) A contratada deverá fornecer mão-de-obra, saneantes domissanitários, materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos 
serviços de limpeza dos prédios e de cozinheira e demais atividades correlatas; 
b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 
c) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, 
tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 
d) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta 
inconveniente pela Administração. 
e) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografias 
recentes, e provendo-os de Equipamentos de Proteção Individual - EPI ‘s. 
f) Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em 
perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e 



 

quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de 
modo a evitar danos à rede elétrica. 
g) Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais 
como: aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de 
lixo, escadas, etc., de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da 
administração; 
h) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de 
forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as 
dependências, objeto dos serviços. 
i) Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom 
andamento dos mesmos, permanecendo no local do trabalho, durante os turnos de 
trabalho, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos 
serviços. 
j) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pela administração. 
l) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 
dos seus empregados, acidentados ou com mal súbitos. 
m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbitos federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração. 
n) Instruir seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração. 
o) Registrar e controlar, juntamente com o preposto da Administração, diariamente, a 
assiduidade e pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas. 
p) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal. 
q) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo todos 
os materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos e, 
equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação. 
r) Fornecer os materiais e equipamentos constantes deste Termo de Referencia em 
quantidade e qualidade necessárias ao perfeito andamento dos serviços. 
s) Observar conduta adequada na utilização de materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, objetivando a correta execução dos serviços. 
t) Os serviços deverão ser executados em horário que não interfiram com o bom 
andamento da rotina de funcionamento da Administração. 
u) Indenizar qualquer dano ou prejuízo que seus empregados venham causar a 
contratante ou a terceiro, durante a realização dos serviços. 
 
11.5.1.4 Para fins de homologação, o proponente vencedor fica obrigado a apresentar 
nova proposta adequada ao preço ofertado nas etapas de lances verbais, no prazo de 02 
(dois) dias corridos, contados da notificação realizada na sessão pública do pregão; 
 
11.5.2. DA CONTRATANTE  
 
11.5.2.1 A Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, obriga-se a: 
a) Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais 
informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 



 

b) Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais; 
c) Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste edital; 
d) Fiscalizar o fornecimento do objeto licitado; 
e) Notificar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
11.5.22 Caberá à Prefeitura receber o bem adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, 
qualidade e condições estabelecidas neste edital; 
 
11.5.2.3 O recebimento provisório dar-se-á pela Secretaria solicitante, por meio de seu 
responsável, sendo que este recebimento não implica a sua aceitação; 
 
11.5.2.4 A unidade demandante terá um prazo de até 5 dias após a realização do serviço 
para atestar a nota fiscal; 
 
11.5.2.5 O objeto adjudicado será recusado se o serviço não for condizente com o 
solicitado pelas Secretarias; 
 
11.5.2.6 Caberá a Secretaria Municipal de Administração promover ampla pesquisa de 
mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com 
os praticados no mercado. 
 
12. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
12.1. Os serviços deverão ser solicitados pelas Secretarias, para que a licitante 
vencedora disponibilize o serviço de imediato. 
 
12.2 Os serviços deverão ser executados conforme especificado no Anexo I desse Edital 
 
12.3 Os serviços compreendem na limpeza, asseio e conservação predial, bem como o 
serviço de cozinheira, visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e 
higiene, com a disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais de 
higiene e limpeza e equipamentos necessários, para atendimento das necessidades do 
Paço Municipal de Campo Novo do Parecis, Secretarias e demais Unidades, em 
quantidades e qualidades necessárias; 
 
12.3.1 Os serviços de limpeza deverão ser realizados diariamente, de segunda a sexta-
feira, 40 horas semanais, no período diurno, conforme o cronograma destacado no 
Termo de Referencia em anexo. 
 
12.3.2 Os serviços de cozinheira deverá ser realizado na Casa lar de segunda a 
domingo, 8 horas diárias, para confecção de almoço e jantar, conforme o cronograma 
destacado no Termo de Referência em anexo; 
 
12.4 Ficará a cargo da empresa contratada o fornecimento de todo o material para a 
realização dos serviços, tais como, saneantes domissanitários, vassoura, rodo, balde, pá 
de lixo, máquinas do tipo lavadora e extratora de líquidos para o piso e demais utensílios 
necessários para a realização dos serviços; 
 



 

12.5 A empresa contratada deverá fornecer os seguintes materiais: 
- Água Sanitária; 
- Álcool Líquido; 
- Álcool Gel; 
- Cera de chão; 
- Desinfetante;  
- Detergente;  
- Esponja Dupla Face - individual para cada servente -substituído sempre que necessário; 
- Escova Sanitária; 
- Esponja de Aço; 
- Flanela individual - para cada servente – substituído a cada mês; 
- Lustra Móveis; 
- Luva de Borracha - individual para cada servente; 
- Limpa Vidro; 
- Pano de Chão; 
- Papel Higiênico macio e absorvente, cor branca e de primeira qualidade;  
- Papel Toalha de primeira qualidade; 
- Sabão em Barra; 
- Sabão em Pó; 
- Sabonete sólido; 
- Sabonete Líquido; 
- Saco de lixo de 30 lts, 40 lts, 50 lts, 100 lts e 200 lts;  
- Limpador multiuso; 
- Desodorizador de ambiente; 
- Pedra sanitária; 
- Removedor; 
- Desentupidor de vaso; 
- Pá de lixo com cabo longo – individual para cada servente; 
- Pasta p/ limpeza pesada; 
- Rodo – individual para cada servente; 
- Saponáceo em pó; 
- Vassoura nylon – individual para cada servente; 
- Vassoura pêlo – individual para cada servente; 
- Balde plástico – 20 litros – individual para cada servente. 
 
12.6 Os serviços e materiais especificados neste Edital não excluem outros que, 
porventura, se façam necessários à boa execução dos serviços, obrigando-se a empresa 
contratada executá-los prontamente, como parte integrante de suas obrigações; 
 
12.7 A Contratada deverá manter nas Unidades, estoque de produtos e materiais de 
consumo, necessários ao bom desempenho dos serviços, com entrega semanal ou 
quinzenal. 
 
12.8 A responsabilidade pela guarda e manuseio dos materiais a serem utilizados na 
prestação dos serviços ficará a cargo da empresa contratada, devendo seu uso ser 
acompanhado pela Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis; 
  
12.9 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-
profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela 
Lei 8.666/93; 
 



 

12.10 A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos serviços 
e/ou materiais fornecidos; 
 
12.11 A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em desacordo 
com a ordem de serviço com as normas deste Edital; 
 
12.12 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de 
setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de 
qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos 
oficiais competentes ou, se as normas especificadas não existirem, pela Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de 
Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO). 
 
13. DAS PENALIDADES  
  
13.1 Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada, segundo a extensão da falta 
cometida, as seguintes penalidades, previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93, e na Lei n. 
10.520/2002: 
 
13.1.1 Advertência; 
 
13.1.2 Multa, de 10% do valor da Ata de Registro de Preços; 
 
13.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, por 
período de até 5 anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7º da Lei n. 10.520/2002, 
e até 2 anos nos casos do artigo 87, §3 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
13.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do art. 87, inciso 
IV, da Lei n. 8.666/93. 
  
13.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo à Prefeitura e à terceiros que necessitem 
do produto/servido registrado na presente Ata, e será lançada no Cadastro de 
Fornecedores do Município; 
 
13.3 A empresa fornecedora sujeitar-se-á à multa de 1% (um por cento) incidente sobre 
o valor total da Nota de Empenho, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia de 
atraso, considerando o prazo estabelecido para entrega do produto; 
 
13.4 Caso a empresa fornecedora não solucione quaisquer problemas advindos da 
prestação dos serviços sofrerá multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 

8.666/93 e alterações posteriores, da seguinte forma: 
a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
 



 

13.5 A partir do 6º (sexto) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da 
obrigação, e poderá a Prefeitura, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando a 
empresa fornecedora impedida de licitar com a Administração Pública por um prazo de 
05 (cinco) anos; 
 
13.6 A multa, eventualmente imposta à empresa fornecedora, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) 
ao mês. Caso a empresa fornecedora não tenha nenhum valor a receber desta 
Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua 
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o 
pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão competente para que seja 
inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a Administração proceder à 
cobrança judicial da multa; 
 
13.7 As multas previstas nesta seção não eximem a empresa fornecedora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à 
Administração; 
 
13.8 Se a empresa fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos 
que esta possuir com esta Prefeitura, e, se estes não forem suficientes, o valor que 
sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município de 
Campo Novo do Parecis; 
 
13.9 A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com esta Prefeitura 
pelo prazo de até 05  (cinco) anos, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e 
poderá ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou 
ainda descumprimento total ou parcial da obrigação, mesmo que desses fatos não 
resultem prejuízos à Prefeitura ou terceiros; 
 
13.10 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
a) se a empresa fornecedora descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, 
desde que desses fatos resultem prejuízos ao Órgão/Entidade; 
b) se a empresa fornecedora sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou 
parafiscais; 
c) se a empresa fornecedora tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação. 
 
13.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser 
aplicadas juntamente com a multa; 
 
13.12 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade, 
após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da 
empresa fornecedora, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando 
a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se 
com a Administração Municipal e demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro 
Municipal; 
 



 

13.13 A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 
eximirá a empresa fornecedora das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
das obrigações estabelecidas nesta ATA. 
 
14 . DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  
 
14.1 A adjudicação do objeto da licitação ao vencedor será feita pelo pregoeiro e a 
homologação será feita pelo ordenador de despesas. 
 
15. DO PAGAMENTO 
 
15.1 O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária (OB) emitida em favor do 
fornecedor, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota 
Fiscal/fatura dos serviços efetivamente prestados, devidamente atestada pelo agente 
fiscalizador designado para esse fim; 
 
15.2 Para a realização do pagamento, o fornecedor deverá apresentar as certidões 
negativas do INSS, FGTS e das Fazendas Federal, Estadual e Municipal;  
 
15.3 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
 
15.4 Em sendo optante do ‘SIMPLES” a contratada deverá apresentar documento 
expedido pela Receita Federal demonstrando essa condição; 
 
15.5 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste Pregão; 
 
15.6 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante no item 16.1 fluirá a 
partir da respectiva regularização; 
 
15.7 A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança 
em banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação 
de “factoring”; 
 
15.8 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 
serão de responsabilidade da adjudicatária; 
  
15.9 O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e 
garantia dos bens fornecidos. 
 
16. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
16.1 Homologado o processo licitatório pela autoridade competente, a Prefeitura 
Municipal de Campo Novo do Parecis convocará a licitante vencedora para, no prazo de 
02 (dois) dias úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS , sob pena de decair do 
direito ao Registro; 



 

 
16.2 A assinatura da Ata de Registro de Preços não implica na obrigatoriedade da 
aquisição da totalidade dos itens registrados, tendo em vista que o registro de preços 
serve para assegurar uma futura aquisição, dentro do prazo de vigência; 
 
16.3 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar da 
assinatura da Ata, sendo que durante este período a licitante vencedora deverá manter 
as condições de habilitação exigidas na licitação; 
 
16.4 É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, 
exceto nos casos previstos no artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
17. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
17.1. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública; 
 
17.2 Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente poderão ser prestados 
quando solicitados por escrito, encaminhado ao Pregoeiro, através do email 
licitacnp@gmail.com; 
 
17.3 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação 
por razões de interesse publico derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado; 
 
17.3.1 As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 
 
17.4 As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos os 
custos de preparação e apresentação de sua proposta, uma vez que a Prefeitura não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório; 
 
17.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e 
local que será noticiado para o primeiro dia útil subseqüente, em horário e local aqui 
estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário; 
 
17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente normal na Prefeitura; 
 
17.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados; 



 

 
17.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
 
17.9 Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes da Lei nº 10.520/2002, da 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 124/2014; 
 
17.10 Deverão os licitantes participantes permanecer no recinto da sessão até o término 
da mesma para a assinatura da ata; 
 
17.11 Para questões que por ventura solicitadas não resolvidas por via administrativa, o 
Foro será da Comarca de Campo Novo do Parecis; 
 
17.12 São partes integrantes deste edital os anexos abaixo: 

a)  Anexo I: Termo de Referência 
b) Anexo II: Modelo Planilha 
c) Anexo III: Modelo de Declarações 
d) Anexo IV: Modelo Carta de Representação 
e) Anexo V: Modelo Declaração de Habilitação 
f) Anexo VI: Modelo Proposta de Preços 
g) Anexo VII: Minuta da Ata de Registro de Preços 
h) Anexo VII: Minuta Contrato 
 

 
Campo Novo do Parecis - MT, 04 de outubro de 2016. 

 
 
 
 

Leandro Nery Varaschin 
Pregoeiro  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERENCIA  

 

 
1. OBJETO:  
 
1.1 Contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de serviços 
continuados de limpeza, asseio e conservação predial, bem como serviço de 
cozinheira, visando a obtenção de adequadas condições de salubridade e 
higiene, com a disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, 
materiais de higiene e limpeza e equipamentos necessários, para atendimento 
das necessidades do Paço Municipal de Campo Novo do Parecis, Secretarias e 
demais Unidades, em quantidades e qualidades necessárias, conforme indicação 
abaixo. 
 

LOTE 01 - Serviço de Limpeza  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Item Unidade  Quantidade de 

Funcionários 
01 Escola Municipal de Educação Infantil Reino 

Encantado 
03 

02 Escola Municipal de Educação Infantil Armando 
Jacinto Brólio 

03 

03 Escola Municipal de Educação Infantil Hestha Beata 
Kettener Heidmann 

02 

04 Escola Municipal de Educação Infantil Itamarati Norte 01 
05 Escola Municipal de Educação Infantil Jordana Araujo 

da Silva 
01 

06 Escola Municipal de Educação Infantil Karine Alves 
Maforte 

03 

07 Escola Municipal de Educação Infantil Armando 
Jacinti Brólio (extensão) 

01 

08 Escola Municipal de Educação Infantil Marechal 
Rondon 

01 

09 Escola Municipal 04de julho 05 
10 Escola Municipal Jardim das Palmeiras 10 
11 Escola Municipal Nivaldo Alves da Costa 

(Assentamento Guapirama) 
01 

12 Escola Municipal Nossa Senhora Aparecida 09 
13 Escola Municipal Prof. Antonio Pereira 05 



 

14 Escola Municipal Amélia Lena Fedrizzi 03 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Item Unidade  Quantidade de 

Funcionários 
15 Sede da Secretaria  01 
16 CENCAS - Nossa Senhora Aparecida 02 
17 CENCAS  - Jardim das Palmeiras 01 
18 Grupo Reviver 01 
19 SINE 01 
20 Posto de Atendimento Itamarati Norte 01 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Item Unidade  Quantidade de 

Funcionários 
21 Paço Municipal   04 
22 Procon 01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Item Unidade  Quantidade de 

Funcionários 
23 Sede Secretaria   01 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
Item Unidade  Quantidade de 

Funcionários 
24 Sede Secretaria   01 

 
 

QUANTIDADE TOTAL DE FUNCIONÁRIOS LOTE 01  62 
 
 

LOTE 02 - Serviço de Cozinheira  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Item Unidade  Quantidade de 

Funcionários 
01 Serviço de Cozinheira Lar e Vida  01 

 
QUANTIDADE TOTAL DE FUNCIONÁRIOS LOTE 02  01 

 
2. DOS MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS PARA O SERVIÇO DE LIMPEZA 
 
2.1 Ficará a cargo da empresa contratada o fornecimento de todo o material de limpeza e 
higienização para a realização dos serviços, tais como, saneantes domissanitários, 
vassoura, rodo, balde, pá de lixo, máquinas do tipo lavadora e extratora de líquidos para 
o piso e demais utensílios necessários para a realização dos serviços; 
 
2.2 A empresa contratada deverá fornecer os seguintes materiais: 



 

- Água Sanitária; 
- Álcool Líquido; 
- Álcool Gel; 
- Cera de chão; 
- Desinfetante;  
- Detergente;  
- Esponja Dupla Face - individual para cada servente -substituído sempre que necessário; 
- Escova Sanitária; 
- Esponja de Aço; 
- Flanela individual - para cada servente – substituído a cada mês; 
- Lustra Móveis; 
- Luva de Borracha - individual para cada servente; 
- Limpa Vidro; 
- Pano de Chão; 
- Papel Higiênico macio e absorvente, cor branca e de primeira qualidade;  
- Papel Toalha de primeira qualidade; 
- Sabão em Barra; 
- Sabão em Pó; 
- Sabonete sólido; 
- Sabonete Líquido; 
- Saco de lixo de 30 lts, 40 lts, 50 lts, 100 lts e 200 lts;  
- Limpador multiuso; 
- Desodorizador de ambiente; 
- Pedra sanitária; 
- Removedor; 
- Desentupidor de vaso; 
- Pá de lixo com cabo longo – individual para cada servente; 
- Pasta p/ limpeza pesada; 
- Rodo – individual para cada servente; 
- Saponáceo em pó; 
- Vassoura nylon – individual para cada servente; 
- Vassoura pêlo – individual para cada servente; 
- Balde plástico – 20 litros – individual para cada servente. 

E DEMAIS PRODUTOS QUE SE FIZEREM NECESSÁRIOS. 
 
2.2.1 Os produtos deverão possuir registro na ANVISA. 
 
2.3 Todos os materiais utilizados na prestação dos serviços deverão obedecer aos 
critérios técnicos estabelecidos pelos Órgãos competentes; 
 
2.4 Os serviços e materiais especificados neste Termo de Referência não excluem outros 
que, porventura, se façam necessários à boa execução dos serviços, obrigando-se a 
empresa contratada executá-los prontamente, como parte integrante de suas obrigações; 
 
2.5 A Contratada deverá manter nas Unidades, estoque de produtos e materiais de 
consumo, necessários ao bom desempenho dos serviços, com entrega semanal ou 
quinzenal; 
 



 

2.6 A responsabilidade pela guarda e manuseio dos materiais a serem utilizados na 
prestação dos serviços ficará a cargo da empresa contratada, devendo seu uso ser 
acompanhado pela Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis; 
 
3. JUSTIFICATIVA 
 

Os serviços objeto deste Termo de Referência são essenciais para que os 
servidores possam desempenhar suas atividades regimentais a contento, e para 
proporcionar condições para recebimento do público em geral, bem como para a 
preservação do patrimônio público. 

Os serviços de limpeza e conservação a serem contratados se enquadram como 
serviços continuados, por tratarem-se de serviços que atendam as necessidades 
públicas, justificado-se pela manutenção de higienização e asseio, adequados às 
instalações físicas das Unidades, bem como proporcionar um ambiente saudável aos 
servidores, prestadores de serviços e àqueles que buscam os serviços da Administração. 

Os serviços de cozinheira deverão ser executados na casa de passagem de 
segunda a domingo para realização de almoço e jantar. 

A contratação pretendida tem consonância com o planejamento estratégico uma 
vez que consta na sua programação orçamentária e financeira anual. 

O dimensionamento da área física a ser limpa e conservada foi obtido com base na 
medição da área total ocupada dos prédios ocupados pela Prefeitura Municipal e suas 
Unidades que necessitam desse serviço, bem como na experiência de vários anos na 
administração e fiscalização desse tipo de contrato. 
OBS.:  A prestação destes serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 
da contratada e a Administração. 
 
4. DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA A SEREM EXECUTADOS PELA CONTRATADA  
 
4.1 ÁREA INTERNA:  
Os serviços serão executados pela contratada na seguinte freqüência: 
 
4.1.1 DIARIAMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO:  
a) Remover com pano úmido, o pó das mesas, armários, arquivos, prateleiras, persianas, 
peitoris, caixilhos das janelas, bem como dos demais móveis existente, inclusive aparelho 
elétricos, extintores de incêndio, etc.; 
b) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza e aspirando o pó; 
c) Aspirar o pó em todos os pisos acarpetado, quando houver; 
d) Proceder à lavagem de bacias, assentos e pias dos sanitários com saneante 
domissanitário desinfetante, duas vezes ao dia; 
e) Varrer, passar pano úmido e polir os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, 
cerâmicos, de marmorite e emborrachados;  
f) Varrer e limpar os pisos de cimento; 
g) Lavar com saneantes domissanitários as paredes revestidas e os pisos dos sanitários, 
copas e outras áreas molhadas, duas vezes ao dia ; 
h) Abastecer com papel toalha, higiênico e sabonete líquido os sanitários, quando 
necessário; 
i) Lavar cestos de lixo dos banheiros; 
j) Limpar os corrimãos; 
l) Limpar bebedouros, observando as instruções de limpeza dos fabricantes; 
m) Retirar o pó e efetuar limpeza e desinfecção dos aparelhos telefônicos com flanela e 
produtos adequados; 



 

n) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionado-o em sacos plásticos de diferentes 
tamanhos, conforme o deposito, removendo-os para local indicado pela Administração; 
o) Suprir os bebedouros com garrafões de água mineral, adquiridos pela Administração; 
p) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária. 
 
4.1.2 SEMANALMENTE, UMA VEZ, QUANDO NÃO EXPLICITADO : 
a) Limpar atrás dos móveis, armários e arquivos; 
b) Limpar com produtos adequados, divisórias e portas revestidas de fórmica; 
c) Limpar, com produto neutro, portas, barras e batentes pintados a óleo ou verniz 
sintético; 
d) Lustrar todo o mobiliário envernizado com produto adequado e passar flanela nos 
móveis encerados; 
e) Limpar, com produto apropriado, as forrações de couro ou plástico em assentos e 
poltronas; 
f) Limpar e polir todos os metais, como válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc; 
g) Lavar os balcões e os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e 
emborrachados com detergente, encerar e lustrar; 
h) Passar pano úmido com saneantes domissanitários no telefones; 
i) Limpar os espelhos com pano umedecidos em álcool/limpa vidro, duas vezes por 
semana; 
j) Retirar o pó e resíduos, com pano úmido, dos quadros em geral; e 
l) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal. 
 
4.1.3 QUINZENALMENTE, UMA VEZ: 
a) Limpar os vidros (face interno-externa), aplicando-lhes produtos antiembaçantes. 
 
4.1.4 MENSALMENTE, UMA VEZ: 
a) Limpar todas as luminárias por dentro e por fora; 
b) Limpar forros, paredes e rodapés; 
c) Limpar cortinas, com equipamentos e acessórios adequados; 
d) Limpar persianas com produtos adequados; 
e) Remover manchas de paredes; 
f) Limpar, engraxar e lubrificar portas, grades, basculantes, caixilhos, janelas de ferro (de 
malha, enrolar, pantográfica, correr, etc.); e 
g) Proceder a uma revisão minuciosa de todos os serviços prestados durante o mês. 
h) Anualmente, uma vez quando não explicitado: 
i) Limpar, por via úmida, as geladeiras existentes nestas áreas; 
j) Limpar os ralos e caixas de gordura, para evitar obstruções; 
 
4.1.5 SEMESTRALMENTE, UMA VEZ: 
a) Limpar fachadas envidraçadas (face externa), em conformidade com as normas de 
segurança do trabalho, aplicando-lhes produtos antiembaçantes. 
 
4.2. ÁREAS EXTERNAS  
Os serviços serão executados pela contratada na seguinte freqüência: 
 
4.2.1 DIARIAMENTE, UMA VEZ QUANDO NÃO EXPLICITADO: 
a) Remover capachos e tapetes, procedendo a sua limpeza; 
b) Varrer, passar pano úmido e polir os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de 
marmorite e emborrachados; 
c) Varrer as áreas pavimentadas; 



 

d) Retirar o lixo duas vezes ao dia, acondicionando-o em sacos plásticos de cem litros, 
removendo-os para local indicado pela Administração; 
e) Deverá ser procedida a coleta seletiva do papel para reciclagem, quando couber,  
f) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência diária. 
 
4.2.2 SEMANALMENTE, UMA VEZ: 
a) Limpar e polir todos os metais (torneiras, válvulas, registros, sifões, fechaduras, etc.); 
b) Lavar os pisos vinílicos, de mármore, cerâmicos, de marmorite e emborrachados, com 
detergente, encerar e lustrar; 
c) Retirar papéis, detritos e folhagens das áreas verdes; e 
d) Executar demais serviços considerados necessários à freqüência semanal. 
 
4.2.3 MENSALMENTE, UMA VEZ: 
a) Lavar as áreas cobertas destinadas a garagem/estacionamento; e 
b) Proceder a capina e roçada, retirar de toda área externa, plantas desnecessárias, 
cortar grama e podar árvores que estejam impedindo a passagem de pessoas. 
 
5. DEFINIÇÃO DE SANEANTES DOMISSANITÁRIOS  

 
São substâncias ou materiais destinados à higienização, desinfecção domiciliar, em 

ambientes coletivos e/ou públicos, em lugares de uso comum e no tratamento da água 
compreendendo : 
a) Desinfetantes: destinados a destruir, indiscriminada ou seletivamente, microrganismos, 
quando aplicados em objetos inanimados ou ambientes; 
b) Detergentes: destinados a dissolver gorduras e à higiene de recipientes e vasilhas, e 
aplicações de uso doméstico; 
c) Material de higiene: papel toalha branco de alta absorção (toalhas interfolhadas, alta 
gramatura, fibras 100% virgens (não recicladas) com 2 (duas) folhas garantindo a 
secagem completa das mãos; papel higiênico branco folha dupla, interfolhado, fibras 
100% virgens (não recicladas); sabonete líquido cremoso, produto de alto padrão com 
hidratantes na sua fórmula, alto rendimento; saquinho para descarte de absorventes ; 
protetores brancos de assento sanitário ; 
d) São equiparados aos produtos domissanitários os detergentes e desinfetantes e 
respectivos congêneres, destinados à aplicação em objetos inanimados e em ambientes, 
ficando sujeitos às mesmas exigências e condições no concernente ao registro, à 
industrialização, entrega ao consumo e fiscalização. 
 
6. DO SERVIÇO DE COZINHEIRA 
 
6.1 O serviço da cozinheira consiste na preparação dos alimentos para as refeições do 
almoço e do jantar para os usuários da casa de passagem do município, bem como, na 
limpeza de pratos, talheres, copos, panelas e demais utensílios de cozinha, bem como 
limpeza de chão e móveis que guarnecem a cozinha após cada refeição.  
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
a) A contratada deverá fornecer mão-de-obra, saneantes domissanitários, materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos 
serviços de limpeza dos prédios e de cozinheira e demais atividades correlatas; 
b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 



 

c) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, 
tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 
d) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta 
inconveniente pela Administração. 
e) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografias 
recentes, e provendo-os de Equipamentos de Proteção Individual - EPI ‘s. 
f) Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em 
perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e 
quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de 
modo a evitar danos à rede elétrica. 
g) Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais 
como: aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de 
lixo, escadas, etc., de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da 
administração; 
h) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de 
forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as 
dependências, objeto dos serviços. 
i) Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom 
andamento dos mesmos, permanecendo no local do trabalho, durante os turnos de 
trabalho, fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos 
serviços. 
j) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pela administração. 
l) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 
dos seus empregados, acidentados ou com mal súbitos. 
m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbitos federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração. 
n) Instruir seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 
Administração. 
o) Registrar e controlar, juntamente com o preposto da Administração, diariamente, a 
assiduidade e pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas. 
p) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal. 
q) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo todos 
os materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos e, 
equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 
legislação. 
r) Fornecer os materiais e equipamentos constantes deste Termo de Referencia em 
quantidade e qualidade necessárias ao perfeito andamento dos serviços. 
s) Observar conduta adequada na utilização de materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, objetivando a correta execução dos serviços. 
t) Os serviços deverão ser executados em horário que não interfiram com o bom 
andamento da rotina de funcionamento da Administração. 
u) Indenizar qualquer dano ou prejuízo que seus empregados venham causar a 
contratante ou a terceiro, durante a realização dos serviços. 
 



 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
 
a) Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na 
forma prevista na Lei 8.666/96. 
b) Disponibilizar instalações sanitárias. 
c) Destinar local para guarda dos saneantes domissanitários, materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios. 
 
9. DO PESSOAL 
 

A licitante vencedora do certame, para a execução dos serviços, deverá contratar 
pessoal necessário para a realização dos trabalhos especificados acima. 

É de inteira responsabilidade da Contratada o fornecimento de pessoal necessário 
ao desempenho dos serviços, de acordo com cronograma físico, correndo por sua conta, 
os encargos sociais, seguros, deslocamento de pessoal, alimentação e demais 
exigências das leis trabalhistas e previdenciárias. 

Os responsáveis pela fiscalização dos serviços executados, poderão solicitar a 
substituição de pessoal cuja conduta seja prejudicial ao bom andamento do serviço, 
assim como a substituição dos produtos em desconformidade com a presente licitação a 
qual deverá ser acatada pela Contratada dentro de 24 (vinte e quatro) horas; 

É vedado, por parte do pessoal da Contratada, a execução de serviços que não 
sejam objeto do presente Edital. 

Será terminantemente proibido aos prepostos da contratada, ingerir bebidas 
alcoólicas em serviço, pedir gratificações ou donativos de qualquer espécie. 

Os funcionários da empresa contratada estarão diretamente subordinados, ao 
supervisor dos serviços da empresa contratada. 
 
10. DO PAGAMENTO 
 

Os pagamentos referentes à execução dos serviços, serão efetuados mensalmente, 
após a contratada solicitar através de requerimento anexado do relatório mensal dos 
serviços prestados, sendo entregue até o quinto dia útil do mês subseqüente, a serem 
protocolados na Secretaria Municipal de Administração. 

Para recebimento dos valores mensais devidos, a empresa deverá entregar todos 
os documentos fiscais previstos no contrato de prestação de serviços. 

O pagamento mensal será devido, levando em consideração os serviços 
efetivamente realizados, com atesto do fiscal do contrato e do fiscal dos serviços. 

Ocorrendo a realização parcial de serviços, descumprindo o cronograma físico, 
haverá redução dos valores à pagar, prevalecendo somente a medição dos serviços 
executados.
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ANEXO II 
 

MODELO PLANILHA DE CUSTOS 
 
 

1.   TIPO DE MÃO-DE-OBRA 
(Serviços de Diária Braçal) 

II - MÃO-DE-OBRA 

REMUNERAÇÃO*: 

01 – Salário                                                       R$ 
 
• VALOR DA REMUNERAÇÃO                   R$_______________ 

(_______________________________________________________) 
 
VALOR DA RESERVA TÉCNICA               R$________________ 

(________________________________________________________) 
 
 

 

 
III. ENCARGOS SOCIAIS: incidentes sobre o valor da remuneração + valor da reserva técnica 
 
 
GRUPO A 
 
01 – INSS  R$ 
02 – SESI OU SESC  R$ 
03 – SENAI  OU SENAC  R$ 
04 – INCRA  R$ 
05 – SALÁRIO EDUCAÇÃO  R$ 
06 – FGTS  R$ 
07 – SAT / INSS  R$ 
08 – SEBRAE  R$ 
 
GRUPO B 
09 – Férias   R$              
10 – Auxílio Enfermidade (≤ 15 dias)  R$              
11 – Faltas legais  R$              
12 – Licença Paternidade/Maternidade  R$              
13 – Auxílio acidente de Trabalho (≤ 15 dias)  R$              
14 – Aviso Prévio trabalhado  R$              
15 – 13 Salário   
 
GRUPO C 
16 – Aviso Prévio Indenizado  R$              
17 – Indenização Adicional  R$             
18 – Indenização (Rescisão sem justa causa)   
 
GRUPO D 
19 –  INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS  DO GRUPO “A”  SOBRE OS ITENS  R$              



 

30 
 

DO GRUPO B 
 
GRUPO E 

 

20  - INCIDÊNCIA DOS ENCARGOS DO GRUPO “A” EXCETO O ITEM 06, 
SOBRE OS ITENS 16 E 17 

  

   
VALOR DOS ENCARGOS SOCIAIS..............................................................   

 

VALOR DA MÃO-DE-OBRA (remuneração + reserva técnica + encargos sociais) 
R$ _______ (_________________________________)  

 
IV. INSUMOS*  
01– Uniforme R$           
02 – Equipamentos e materiais R$   
03 – Seguro de vida em grupo R$ 
04 – Outros (especificar, se houver) R$ 

  
 
VALOR DOS INSUMOS - R$ ______ (_________________________) 
 
(Sobre o valor dos insumos devera ser ratiado por cada servidor). 

 
 
V. DEMAIS COMPONENTES (incidente sobre valor da mão de obra + insumos) 
  
01 – DESPESAS ADMINISTRATIVAS/ OPERACIONAIS  -  (___%) 
R$ ____ (_________________________________) 
 
02 – LUCRO        (____%) 
R$ ______ (________________________________) 
 
VALORES DOS DEMAIS COMPENENTES (01 + 02) 
R$ ______ (_____________________________________) 
 

 
VI. TRIBUTOS 
01– ISSQN R$           
02 – COFINS R$   
03 – PIS R$ 
04 – CSLL R$ 
05 - IRPJ R$ 

 
Valor da Propostas  

 
Mão de Obra + Encargos + Insumos + Demais componente + Tributos = Valor Mensal 
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ANEXO III 
 
 

Declarações  
 

A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com endereço 
à............................., declara que: 
 
- Em conformidade com o art. 32, parágrafo 2º, da Lei n. 8.666/93, não existem fatos 
supervenientes, que sejam impeditivos de sua habilitação para este certame licitatório na Prefeitura 
Municipal de Campo Novo do Parecis; 
 
- Que tomou conhecimento, e esta de acordo com as condições previstas nesse edital; 
 
- Que terá a disponibilidade, caso venha a vencer o certame, do produto licitado para realizar a 
entrega nos prazos e/ou condições previstas no edital, sob as penas do Art. 299 do Código Penal; 
 
- Que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz (se for o caso) nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
República Federativa do Brasil; 
 
- Que não possui em seu quadro gerencial ou societário, Agente Político ou Administrativo do 
município, bem como pessoas ligadas a qualquer um deles por matrimônio ou parentesco afim ou 
consanguíneo até terceiro grau. 
 
 
 
 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
 
 

______________, em _____ de __________ de 2016. 
 
 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: Se o licitante possuir menores de 16 anos na condição de aprendizes deverá declarar 
expressamente. 
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ANEXO IV 
 

Modelo de Carta de Representação/ Credenciamento  
 

 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 

CARTA DE REPRESENTAÇÃO/ CREDENCIAMENTO 
 
 
 
 
A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com endereço 
à............................., através do seu ................................ (proprietário, sócio-proprietário, presidente, 
gerente, diretor), .......................(nacionalidade), ........................(estado civil), portador do RG n 
..............................., CPF n. ............................., residente à ................................., CONSTITUI como 
seu representante no certame licitatório – modalidade Pregão n. ......../16 a ser realizado pela 
Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis o Sr.(a) .........................................., 
(nacionalidade), ........................(estado civil), portador do RG n ..............................., CPF n. 
............................., residente à ................................., que poderá formular ofertas e lances de preço 
e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada, inclusive 
renúncia ao direito de interpor e desistir de recursos. 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa Com firma reconhecida ) 
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ANEXO V 
 
 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 
 A....................(Razão Social da empresa).................., CNPJ .............................., com 
endereço à............................., declara, em atendimento ao previsto no Edital Pregão nº.0xx/2016 , 
que está ciente que cumpre(m) plenamente os requisitos de habilitação.   
 
 
 
 
 
 

Local e data, 
 
 

(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
(Para Credenciamento)  
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ANEXO VI 
PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

Edital de Pregão Presencial – Tipo MENOR PREÇO POR LOTE N. 0xx/2016 
Proponente: 
Endereço: Cidade: UF: 
Telefone: Fax: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
CNPJ: Inscrição Estadual: Rubrica: 

ITE
M 

QUANT
. 

(A) 

DESCRIÇÃ
O 

MARC
A 

VALOR 
UNITÁRI

O  

PREÇO 
UNITÁRI

O POR 
EXTENSO 

PREÇ
O 

TOTA
L  
 

VALOR 
TOTAL 

POR 
EXTENS

O 
        
        
        
        
        
        

Declaramos que nos preços propostos 
no presente documento estão inclusas 
todas as despesas, tais como 
impostos, taxas, transporte, entrega, 
lucro e demais custos diretos e 
indiretos, não cabendo quaisquer 
alegações posteriores de omissão de 
custos na proposta, bem como pleitos 
adicionais, sendo o objeto do Edital 
entregue sem acréscimos de valores. 
Validade da proposta: 60 (sessenta) 
dias. 
Prazo de entrega: de acordo com 
Edital. 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 

 
(Nome completo, CPF e assinatura do representante legal, em papel timbrado da empresa) 
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ANEXO VII 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° _____/2016                     VÁLIDADE: 
 
PREGÃO: N° 0xx/2016 - REGISTRO DE PREÇOS 
 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada para 
a prestação de serviços continuados de limpeza, asseio e conservação predial, bem como 
serviço de cozinheira, visando a obtenção de adequadas condições de salubridade e 
higiene, com a disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais de 
higiene e limpeza e equipamentos necessários, para atendimento das necessidades do 
Paço Municipal de Campo Novo do Parecis, Secretarias e demais Unidades. 
 

CONTRATANTE:  Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis 
CNPJ:  24.772.287/0001-36 
ENDEREÇO: Avenida Mato Grosso, 66 – NE, Centro, Campo Novo do Parecis – Mato 
Grosso 
CEP: 78.360-000 
TELEFONE:  65 3382 5100 
REPRESENTANTE LEGAL: 
 
EMPRESA:  
CNPJ:  
TELEFONE: 
E-MAIL:  
ENDEREÇO:  
REPRESENTANTE LEGAL:  
RG:  
CPF:  

 
Acordam proceder, nos termos do Edital de Pregão nº 0xx/2015 , ao REGISTRO DE 

PREÇOS, com seus respectivos preços unitários e totais nas quantidades estimadas, 
atendendo as condições previstas no Edital e as constantes desta Ata de Registro de 
Preços, conforme as Leis n. 10.520/2002 e 8.666/93 e suas alterações, em conformidade 
com as disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO   
 
1.1 Registro de Preços para futura e eventual contratação de pessoa jurídica especializada 
para a prestação de serviços continuados de limpeza, asseio e conservação predial, bem 
como serviço de cozinheira, visando a obtenção de adequadas condições de salubridade e 
higiene, com a disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais de 
higiene e limpeza e equipamentos necessários, para atendimento das necessidades do 
Paço Municipal de Campo Novo do Parecis, Secretarias e demais Unidades. 
1.2 Os preços, a quantidades e as especificações dos itens registrados nesta Ata, 
encontram-se indicados na tabela abaixo: 
1.3 Faz parte do contrato o Anexo I do Edital. 
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Item Cód. 

Item 
Quantidade  Unidade  Descrição  Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Quantidade de 
Funcionários 

        
 

1.3 Este instrumento não obriga ao ORGÃO a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específica para aquisição do(s) objetos(s), obedecida 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO D E PREÇOS  
2.1 A presente Ata terá validade por 12 meses, contados a partir de sua publicação, 
conforme Decreto Municipal n. 124/2014; 
2.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, qualquer Órgão ou Entidade da 
Administração poderá utilizar a Ata, mesmo que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem, conforme estipulado no Decreto Municipal n. 124/2014; 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a Prefeitura Municipal de Campo Novo do 
Parecis, por meio da Secretaria Municipal de Administração, devendo ser observado o 
aspecto operacional e jurídico. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL (IS) E PRAZO(S) DE AT ENDIMENTO 
4.1. Os serviços deverão ser solicitados pelas Secretarias solicitantes no prazo mínimo de 
24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que a fornecedora disponibilize o serviço de 
forma imediata; 
4.1.1 Os serviços de verão ser executados no local indicado pela Secretaria responsável, 
obedecendo os limites do Município de Campo Novo do Parecis. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
5.1. Os serviços deverão ser solicitados pelas Secretarias, para que a licitante vencedora 
disponibilize o serviço de imediato. 
5.2 Os serviços deverão ser executados conforme especificado no Anexo I desse Edital 
5.3 Os serviços compreendem na limpeza, asseio e conservação predial, bem como o 
serviço de cozinheira, visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e 
higiene, com a disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais de 
higiene e limpeza e equipamentos necessários, para atendimento das necessidades do 
Paço Municipal de Campo Novo do Parecis, Secretarias e demais Unidades, em 
quantidades e qualidades necessárias; 
5.3.1 Os serviços de limpeza deverão ser realizados diariamente, de segunda a sexta-feira, 
40 horas semanais, no período diurno, conforme o cronograma destacado no Termo de 
Referencia em anexo. 
5.3.2 Os serviços de cozinheira deverá ser realizado na Casa lar de segunda a domingo, 8 
horas diárias, para confecção de almoço e jantar, conforme o cronograma destacado no 
Termo de Referência em anexo; 
5.4 Ficará a cargo da empresa contratada o fornecimento de todo o material para a 
realização dos serviços, tais como, saneantes domissanitários, vassoura, rodo, balde, pá de 
lixo, máquinas do tipo lavadora e extratora de líquidos para o piso e demais utensílios 
necessários para a realização dos serviços; 
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5.5 A empresa contratada deverá fornecer os seguintes materiais: 
- Água Sanitária; 
- Álcool Líquido; 
- Álcool Gel; 
- Cera de chão; 
- Desinfetante;  
- Detergente;  
- Esponja Dupla Face - individual para cada servente -substituído sempre que necessário; 
- Escova Sanitária; 
- Esponja de Aço; 
- Flanela individual - para cada servente – substituído a cada mês; 
- Lustra Móveis; 
- Luva de Borracha - individual para cada servente; 
- Limpa Vidro; 
- Pano de Chão; 
- Papel Higiênico macio e absorvente, cor branca e de primeira qualidade;  
- Papel Toalha de primeira qualidade; 
- Sabão em Barra; 
- Sabão em Pó; 
- Sabonete sólido; 
- Sabonete Líquido; 
- Saco de lixo de 30 lts, 40 lts, 50 lts, 100 lts e 200 lts;  
- Limpador multiuso; 
- Desodorizador de ambiente; 
- Pedra sanitária; 
- Removedor; 
- Desentupidor de vaso; 
- Pá de lixo com cabo longo – individual para cada servente; 
- Pasta p/ limpeza pesada; 
- Rodo – individual para cada servente; 
- Saponáceo em pó; 
- Vassoura nylon – individual para cada servente; 
- Vassoura pêlo – individual para cada servente; 
- Balde plástico – 20 litros – individual para cada servente. 
 
5.6 Os serviços e materiais especificados neste Edital não excluem outros que, porventura, 
se façam necessários à boa execução dos serviços, obrigando-se a empresa contratada 
executá-los prontamente, como parte integrante de suas obrigações; 
5.7 A Contratada deverá manter nas Unidades, estoque de produtos e materiais de 
consumo, necessários ao bom desempenho dos serviços, com entrega semanal ou 
quinzenal. 
5.8 A responsabilidade pela guarda e manuseio dos materiais a serem utilizados na 
prestação dos serviços ficará a cargo da empresa contratada, devendo seu uso ser 
acompanhado pela Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis; 
5.9 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-
profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 
8.666/93; 
5.10 A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos serviços e/ou 
materiais fornecidos; 
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5.11 A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em desacordo com 
a ordem de serviço com as normas deste Edital; 
 
5.12 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto 
ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, 
se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (CONMETRO). 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR   
6.1. Os serviços deverão ser solicitados pelas Secretarias, para que o fornecedor 
disponibilize o serviço de imediato. 
6.1.1 Os serviços deverão ser executados no local designado pela secretaria solicitante. 
6.2 Os serviços registrados serão avaliados em relação a conformidade, qualidade e 
quantidade, de acordo com o Edital e Ata de Registro de Preços, após, a nota fiscal será 
atestada e encaminhada para pagamento; 
6.3 São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital : 
a) A contratada deverá fornecer mão-de-obra, saneantes domissanitários, materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços 
de limpeza dos prédios e de cozinheira e demais atividades correlatas; 
b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 
c) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, 
tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 
d) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta 
inconveniente pela Administração. 
e) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografias 
recentes, e provendo-os de Equipamentos de Proteção Individual - EPI ‘s. 
f) Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em 
perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e 
quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de 
modo a evitar danos à rede elétrica. 
g) Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais 
como: aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de 
lixo, escadas, etc., de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da 
administração; 
h) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências, objeto 
dos serviços. 
i) Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom 
andamento dos mesmos, permanecendo no local do trabalho, durante os turnos de trabalho, 
fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. 
j) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pela administração. 
l) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados, acidentados ou com mal súbitos. 
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m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbitos federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Administração. 
n) Instruir seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração. 
o) Registrar e controlar, juntamente com o preposto da Administração, diariamente, a 
assiduidade e pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas. 
p) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal. 
q) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo todos os 
materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos e, equipamentos, 
ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
r) Fornecer os materiais e equipamentos constantes deste Termo de Referencia em 
quantidade e qualidade necessárias ao perfeito andamento dos serviços. 
s) Observar conduta adequada na utilização de materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, objetivando a correta execução dos serviços. 
t) Os serviços deverão ser executados em horário que não interfiram com o bom andamento 
da rotina de funcionamento da Administração. 
u) Indenizar qualquer dano ou prejuízo que seus empregados venham causar a contratante 
ou a terceiro, durante a realização dos serviços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECED OR 
7.1 São responsabilidades do Fornecedor: 
I - todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado 
por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura; 
II - todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade 
de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
III - todas e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas a Prefeitura por 
autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser 
observado na execução da ata, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas 
ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 
pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 
7.2 O fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos 
referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe 
forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, 
assegurada a prévia defesa. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
8.1 A Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis, obriga-se a: 
a) Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais 
informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 
b) Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos 
materiais; 
c) Efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas nesta Ata; 
d) Fiscalizar o fornecimento do objeto registrado; 
e) Notificar a licitante vencedora, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
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8.2 Caberá à Prefeitura promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que 
os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado; 
8.3 Caberá à Prefeitura receber o serviço adjudicado, nos termos, prazos, quantidade, 
qualidade e condições estabelecidas nesta Ata; 
8.4 O recebimento provisório dar-se-á pela Secretaria solicitante, por meio de seu 
responsável, sendo que este recebimento não implica a sua aceitação; 
8.4.1 A unidade demandante terá um prazo de até 5 dias após a prestação do serviços para 
atestar a nota fiscal; 
8.5 O objeto registrado será recusado se não for condizente com o solicitado pela respectiva 
Secretaria; 
8.6 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado; 
8.7 Caso haja a intenção de adesão ao registro de preço por outro órgão não participante – 
“Caronas”, estes deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da Ata, para 
que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecidos a ordem de classificação; 
8.7.1 Caberá ao Órgão Gerenciador, Secretaria Municipal de Administração, buscar 
oficialmente, junto ao fornecedor registrado na Ata de Registro de Preços, sobre a aceitação 
ou não do fornecimento/serviço, condicionado ainda ao não prejuízo das obrigações 
anteriormente assumidas; 
 
CLÁUSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
9.1 As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata, correrão à conta dos 
ÓRGÃOS/ENTIDADES adesos ao registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO  
10.1 O Órgão/Entidade  efetuará o pagamento ao fornecedor, através de Ordem Bancária 
(OB) emitida em favor da fornecedora, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da Nota Fiscal/fatura do produto efetivamente entregue, devidamente atestada 
pelo agente fiscalizador designado para esse fim; 
10.1.1 A Nota Fiscal / fatura deverá ser apresentada já com as deduções tributárias legais 
incidentes. 
10.2 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
fornecedora, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
10.3 Em sendo optante do ‘SIMPLES” o fornecedor deverá apresentar documento expedido 
pela Receita Federal demonstrando essa condição; 
10.4 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do produto; 
10.5 Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação; 
10.6 Para cada Nota de Empenho, o fornecedor deverá emitir uma única nota fiscal/fatura; 
10.7 Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” da situação do Fornecedor 
junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, para verificação de todas as condições de 
habilitação da Empresa e caso não seja cadastrado, deverá apresentar Certidão Negativa de 
FGTS e INSS; 
10.8 Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 
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10.9 A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”; 
10.10 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 
serão de responsabilidade do fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇ OS 
11.1 Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente 
Ata, não sendo admitido qualquer reajuste pelo período de 01 (um) ano; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE  REGISTRO DE 
PREÇOS 
12.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações: 
a) quando o Fornecedor não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de 

Preços; 
b) quando o Fornecedor não retirar a Nota de Empenho no prazo estabelecido; 
c) quando o Fornecedor der causa a rescisão administrativa da Nota Empenho decorrente 

deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVIII do art. 78 
da Lei 8.666/93; 

d) em qualquer hipóteses de inexecução total ou parcial da Nota Empenho decorrente 
deste Registro; 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
f) por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
 
12.2 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência com aviso de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo 
da presente Ata; 
12.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação; 
12.4  A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser 
aceita pela Prefeitura Municipal, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das 
penalidades previstas nesta Ata; 
12.5 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas ao fornecimento do ITEM; 
12.6 Caso a Prefeitura não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS,  ENCARGOS, 
SEGUROS, ETC 
13.1 Correrão por conta exclusivas do FORNECEDOR: 
I) todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto 
desta Ata de Registro de Preços; 
II) as contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro e 
de acidentes de trabalho, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias à 
execução dos serviços e/ou fornecimento do produto; 
III) todas as despesas com alimentação, transporte, frete e outras despesas que se façam 
necessárias ao fornecimento do produto, objeto desta Ata de Registro de Preços. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES  
14.1 Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 
processo regular, o FORNECEDOR ficará sujeito às seguintes penalidades, previstas no 
artigo 87 da Lei n. 8.666/93, e na Lei n. 10.520/2002, sem prejuízo das demais cominações 
aplicáveis: 
I) advertência; 
II) multa de 10% do valor da Ata;  
III) suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, por período de 
até 5 anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7º da Lei n. 10.520/2002, e até 2 anos 
nos casos do artigo 87, §3 da Lei Federal nº 8.666/93; 
IV) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV, 
da Lei n. 8.666/93; 
14.2 A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo à Prefeitura e à terceiros que necessitem do 
produto/servido registrado na presente Ata, e será lançada no Cadastro de Fornecedores do 
Município; 
14.3 A empresa fornecedora sujeitar-se-á à multa de 1% (um por cento) incidente sobre o 
valor total da Nota de Empenho, por dia de atraso, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso, 
considerando o prazo estabelecido para entrega do produto; 
14.4 Caso a empresa fornecedora não solucione quaisquer problemas advindos da 
aquisição dos medicamentos sofrerá multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 

8.666/93 e alterações posteriores, da seguinte forma: 
a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
14.5 A partir do 6º (sexto) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da obrigação, e 
poderá a Prefeitura, a seu exclusivo critério, rescindir a ATA, ficando a empresa fornecedora 
impedida de licitar com a Administração Pública por um prazo de 05 (cinco) anos; 
14.6 A multa, eventualmente imposta à empresa fornecedora, será automaticamente 
descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao 
mês. Caso a empresa fornecedora não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-
lhe-á concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o 
pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão 
encaminhados ao Órgão competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, 
podendo, ainda a Administração proceder à cobrança judicial da multa; 
14.7 As multas previstas nesta seção não eximem a empresa fornecedora da reparação dos 
eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 
14.8 Se a empresa fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos 
que esta possuir com esta Prefeitura, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar 
será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município de Campo 
Novo do Parecis; 
14.9 A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com esta Prefeitura pelo 
prazo de até 05  (cinco) anos, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores e poderá 
ser aplicada em casos de reincidência em descumprimento de prazo contratual ou ainda 
descumprimento total ou parcial da obrigação, mesmo que desses fatos não resultem 
prejuízos à Prefeitura ou terceiros; 
14.10 A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta: 
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a) se a empresa fornecedora descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, 
desde que desses fatos resultem prejuízos ao Órgão/Entidade; 
b) se a empresa fornecedora sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou 
parafiscais; 
c) se a empresa fornecedora tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 
licitação. 
14.11 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, poderão ser 
aplicadas juntamente com a multa; 
14.12 A penalidade de declaração de inidoneidade, aplicada pela competente autoridade, 
após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a ampla defesa da 
empresa fornecedora, será lançada no Cadastro Municipal de Fornecedores, implicando a 
inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se com a 
Administração Federal e demais órgãos/entidades integrantes do Cadastro Municipal; 
14.13 A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá 
a empresa fornecedora das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das 
obrigações estabelecidas nesta ATA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ILÍCITOS PENAIS  
15.1 As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 
forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LICITAÇÃO E DA VINCULAÇÃ O AO EDITAL  
16.1 O presente Registro de Preços foi objeto da licitação na modalidade PREGÃO sob o 
número nº 0xx/2016, em observância a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, atualizada pela 
Lei nº 8.883, de 08/06/94, ambas alteradas pela Lei 9.648/98 de 27/05/98, e alterações 
posteriores, bem como a Lei Federal nº. 10.520/2002, e condições estabelecidas no Edital e 
seus anexos, constantes deste instrumento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
17.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I - todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços. 
II - integram esta Ata, o Edital de Pregão RP nº 0xx/2016  e seus anexos e as propostas da 
empresas classificadas para cada grupo, por ITEM. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO  
18.1 O acompanhamento e a fiscalização do presente contrato será realizado por agente 
fiscalizador designado através de Portaria, conforme cópia em anexo. 
 
CLÁUSULA NONA - DO FORO  

As partes contratantes elegem o foro de Campo Novo do Parecis/MT como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA, inclusive os casos 
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem de acordo, as partes firmam a presente ATA, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da 
CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 
Campo Novo do Parecis, XX de XXX de 2016. 
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                ___________________                                            ___________________ 
                Márcio Antão Canterle                                                   Representante 
Secretário Municipal de Administração                                  Nome da Empresa 
                        Contratante                                                              Forne cedor                 
 
 
TESTEMUNHAS:  
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ANEXO VIII 
 

Minuta do Contrato 
 
 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT , pessoa 
jurídica do direito público, estabelecida a Avenida Mato Grosso, 66, na Cidade de Campo 
Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob n° 24.772.287/0001-36,  
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ...........,  portador do RG n° .............. , 
residente e domiciliado nesta cidade de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, 
doravante denominado CONTRATANTE  e a empresa------------------ ---------------------------------
--------------------------------, inscrita no CNPJ sob n° --------------------------- --------------- Inscrição 
Estadual n° -------------------------, estabelecida  na rua-------------------------------- n° -------,  Bairro 
------------------------- Cidade -------------------------------------, representada neste ato pelo seu 
Representante Legal, Sr _______________________, portador do RG n.º _______ 
SSP/______, doravante denominada simplesmente, CONTRATADA , e tendo em vista o 
Pregão Presencial n° ___/2016 , têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, nos 
termos da Lei 8.666/93 e Lei 10.520/2002 as cláusulas e condições seguintes: 
 
Cláusula Primeira - DO OBJETO  
 
1.1 O presente contrato tem por objeta a contratação de pessoa jurídica especializada para 
a prestação de serviços continuados de limpeza, asseio e conservação predial, bem como 
serviço de cozinheira, visando a obtenção de adequadas condições de salubridade e 
higiene, com a disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais de 
higiene e limpeza e equipamentos necessários, para atendimento das necessidades do 
Paço Municipal de Campo Novo do Parecis, Secretarias e demais Unidades. 
1.2 Faz parte do contrato o Anexo I do Edital. 
 
Cláusula Segunda - DA VIGÊNCIA  
 
2.1 O presente contrato terá vigência por 12 (doze) meses, com início a partir de xxx de xxxx 
de 2016 e término em xxx de xxx de 2017, podendo ser prorrogado, conforme art. 57 da Lei 
8.666/93, desde que devidamente justificado e comprovado a sua necessidade. 
 
Cláusula Terceira - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENT O 
 
3.1 O valor total para a presente contratação, por um período de XX meses é de R$xxx 
(xxx), sendo R$xxxx, (xxx) ao mês, conforme tabela a abaixo. 
 
Item Cód. 

Item 
Quantidade  Unidade  Descrição  Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

Quantidade de 
Funcionários 

        
 
3.1.2 Caso o contrato seja prorrogado, o preço poderá ser repactuado com periodicidade 
mínima de 01 (um) ano, contados da apresentação da proposta ou da ultima repactuação, 
mediante requerimento da contratada, sendo vedada repactuação antecipada ou retroativa. 
 
3.1.3 Será vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de um ano. 
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3.2 O pagamento será efetuado mensalmente, através de Ordem Bancária (OB) emitida em 
favor da contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota 
Fiscal/fatura da prestação de serviços, devidamente atestada pelo fiscal do contrato; 
 
3.3 Para a realização do pagamento, a Contratada deverá apresentar as certidões negativas 
do INSS, FGTS e das Fazendas Federal, Estadual e Municipal;  
 
3.4 Junto ao corpo da Nota Fiscal/Fatura é recomendado fazer constar, para fins de 
pagamento, informações relativas ao nome e número do banco, da agência e da c/c da 
contratada, bem como, se a empresa é optante do “SIMPLES”; 
 
3.5 Em sendo optante do ‘SIMPLES” a contratada deverá apresentar documento expedido 
pela Receita Federal demonstrando essa condição; 
 
3.6 No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, 
encargos sociais, tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as 
despesas necessárias ao fornecimento do objeto deste Pregão; 
 
3.7 A contratada deverá indicar no corpo da nota fiscal o número e nome do banco, agência 
e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária; 

 
3.8 Constando qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, outra circunstância que 
desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante no item 14.1 fluirá a 
partir da respectiva regularização; 
 
3.9 A Prefeitura não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
“factoring”; 
 
3.10 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças 
serão de responsabilidade da adjudicatária; 
  
3.11 O pagamento feito à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia dos bens 
fornecidos. 
 
Cláusula Quarta - DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES  
 
4.1 A Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis se obriga a: 
a) receber o objeto adjudicado nos termos, prazos e condições estabelecidas no contrato; 
b) indicar os locais e horários em que deverá ser executado o serviço; 
c) notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
serviços; 
d) efetuar o pagamento devido, nas condições estabelecidas neste contrato; 
e) fiscalizar a execução dos serviços; 
f) disponibilizar informações necessárias à execução do presente instrumento; 
 
4.1.1 O recebimento definitivo dar-se-á após a verificação do cumprimento dos serviços 
executados, nos termos do presente contrato. 
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4.2.2 O objeto adjudicado será recusado se o serviço não for condizente com o solicitado no 
presente contrato. 
 
4.3 Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
contratada: 
a) A contratada deverá fornecer mão-de-obra, saneantes domissanitários, materiais e 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a perfeita execução dos serviços 
de limpeza dos prédios e de cozinheira e demais atividades correlatas; 
b) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 
c) Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, 
encaminhando elementos portadores de atestados de boa conduta e demais referências, 
tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho; 
d) Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após notificação, qualquer empregado considerado com conduta 
inconveniente pela Administração. 
e) Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os através de crachás, com fotografias 
recentes, e provendo-os de Equipamentos de Proteção Individual - EPI ‘s. 
f) Manter todos os equipamentos e utensílios necessários à execução dos serviços, em 
perfeitas condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 24 (vinte e 
quatro) horas. Os equipamentos elétricos devem ser dotados de sistema de proteção, de 
modo a evitar danos à rede elétrica. 
g) Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, tais 
como: aspiradores de pó, enceradeiras, mangueiras, baldes, carrinhos para transporte de 
lixo, escadas, etc., de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da 
administração; 
h) Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos 
serviços, de forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma 
meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependências, objeto 
dos serviços. 
i) Nomear encarregados responsáveis pelos serviços, com a missão de garantir o bom 
andamento dos mesmos, permanecendo no local do trabalho, durante os turnos de trabalho, 
fiscalizando e ministrando a orientação necessária aos executantes dos serviços. 
j) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares determinadas pela administração. 
l) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos 
seus empregados, acidentados ou com mal súbitos. 
m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbitos federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Administração. 
n) Instruir seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Administração. 
o) Registrar e controlar, juntamente com o preposto da Administração, diariamente, a 
assiduidade e pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas. 
p) Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, 
responsabilizando-se, também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência legal. 
q) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, fornecendo todos os 
materiais, inclusive sacos plásticos para acondicionamento de detritos e, equipamentos, 
ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
r) Fornecer os materiais e equipamentos constantes deste Termo de Referencia em 
quantidade e qualidade necessárias ao perfeito andamento dos serviços. 
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s) Observar conduta adequada na utilização de materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios, objetivando a correta execução dos serviços. 
t) Os serviços deverão ser executados em horário que não interfiram com o bom andamento 
da rotina de funcionamento da Administração. 
u) Indenizar qualquer dano ou prejuízo que seus empregados venham causar a contratante 
ou a terceiro, durante a realização dos serviços. 
 
Cláusula Quinta – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
5.1. Os serviços deverão ser solicitados pelas Secretarias, para que a licitante vencedora 
disponibilize o serviço de imediato. 
5.2 Os serviços deverão ser executados conforme especificado no Anexo I desse Edital 
5.3 Os serviços compreendem na limpeza, asseio e conservação predial, bem como o 
serviço de cozinheira, visando à obtenção de adequadas condições de salubridade e 
higiene, com a disponibilização de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais de 
higiene e limpeza e equipamentos necessários, para atendimento das necessidades do 
Paço Municipal de Campo Novo do Parecis, Secretarias e demais Unidades, em 
quantidades e qualidades necessárias; 
5.3.1 Os serviços de limpeza deverão ser realizados diariamente, de segunda a sexta-feira, 
40 horas semanais, no período diurno, conforme o cronograma destacado no Termo de 
Referencia em anexo. 
5.3.2 Os serviços de cozinheira deverá ser realizado na Casa lar de segunda a domingo, 8 
horas diárias, para confecção de almoço e jantar, conforme o cronograma destacado no 
Termo de Referência em anexo; 
5.4 Ficará a cargo da empresa contratada o fornecimento de todo o material para a 
realização dos serviços, tais como, saneantes domissanitários, vassoura, rodo, balde, pá de 
lixo, máquinas do tipo lavadora e extratora de líquidos para o piso e demais utensílios 
necessários para a realização dos serviços; 
5.5 A empresa contratada deverá fornecer os seguintes materiais: 
- Água Sanitária; 
- Álcool Líquido; 
- Álcool Gel; 
- Cera de chão; 
- Desinfetante;  
- Detergente;  
- Esponja Dupla Face - individual para cada servente -substituído sempre que necessário; 
- Escova Sanitária; 
- Esponja de Aço; 
- Flanela individual - para cada servente – substituído a cada mês; 
- Lustra Móveis; 
- Luva de Borracha - individual para cada servente; 
- Limpa Vidro; 
- Pano de Chão; 
- Papel Higiênico macio e absorvente, cor branca e de primeira qualidade;  
- Papel Toalha de primeira qualidade; 
- Sabão em Barra; 
- Sabão em Pó; 
- Sabonete sólido; 
- Sabonete Líquido; 
- Saco de lixo de 30 lts, 40 lts, 50 lts, 100 lts e 200 lts;  
- Limpador multiuso; 
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- Desodorizador de ambiente; 
- Pedra sanitária; 
- Removedor; 
- Desentupidor de vaso; 
- Pá de lixo com cabo longo – individual para cada servente; 
- Pasta p/ limpeza pesada; 
- Rodo – individual para cada servente; 
- Saponáceo em pó; 
- Vassoura nylon – individual para cada servente; 
- Vassoura pêlo – individual para cada servente; 
- Balde plástico – 20 litros – individual para cada servente. 
5.6 Os serviços e materiais especificados neste Edital não excluem outros que, porventura, 
se façam necessários à boa execução dos serviços, obrigando-se a empresa contratada 
executá-los prontamente, como parte integrante de suas obrigações; 
5.7 A Contratada deverá manter nas Unidades, estoque de produtos e materiais de 
consumo, necessários ao bom desempenho dos serviços, com entrega semanal ou 
quinzenal. 
5.8 A responsabilidade pela guarda e manuseio dos materiais a serem utilizados na 
prestação dos serviços ficará a cargo da empresa contratada, devendo seu uso ser 
acompanhado pela Prefeitura Municipal de Campo Novo do Parecis; 
 5.9 O recebimento não excluirá a Adjudicatária da responsabilidade civil, nem ético-
profissional, pelo perfeito fornecimento do objeto, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 
8.666/93; 
5.10 A Adjudicatária ficará obrigada a corrigir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste Contrato em que se verificar vícios ou incorreções resultantes dos serviços e/ou 
materiais fornecidos; 
5.11 A Prefeitura rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento realizado em desacordo com 
a ordem de serviço com as normas deste Edital; 
5.12 Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, é vedado o fornecimento de qualquer produto 
ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, 
se as normas especificadas não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e 
Qualidade Industrial (CONMETRO). 
  
Cláusula Sexta - DA RESCISÃO  
 
6.1 O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados 
nos art. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93; 
6.2 O presente instrumento poderá ser rescindido, nos termos do art. 79 da Lei nº 8.666/93 
e ainda nos seguintes casos: 
a) de comum acordo entre as partes, a qualquer momento, 
b) pelo interesse de qualquer das partes, mediante prévia notificação com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, 
c) quando da desnecessidade de continuar com o presente contrato, devidamente 
comprovado, resguardado o interesse público.  
 
Cláusula Sétima - DAS PENALIDADES  
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7.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar à contratada multa de até 10% sobre o valor adjudicado, sem prejuízo das 
seguintes penalidades, previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93, e na Lei n. 10.520/2002: 
7.1.1 Advertência, nas hipóteses de execução irregular do contrato, que não resulte prejuízo 
para o serviço desta administração; 
7.1.2 Multa de 10% do valor do contrato; 
7.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com este Órgão, por período 
de até 5 anos, nas hipóteses e nos termos dos artigos 7º da Lei n. 10.520/2002, e até 2 anos 
nos casos do artigo 87, §3 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos do art. 87, inciso IV, 
da Lei n. 8.666/93. 
7.1.4.1 A aplicação da sanção de Declaração de Inidoneidade implica na inativação do 
cadastro do fornecedor ou interessado junto ao SICAF, impossibilitando-o de relacionar-se 
comercialmente com a Administração Municipal. 
7.2 Expirado o prazo proposto para a entrega do bem, sem que a contratada o cumpra, 
iniciar-se-á a aplicação da penalidade de multa, correspondente a 1 % (um por cento) por 
dia de atraso, incidente sobre o valor total da Nota de Empenho; 
7.2.1 A multa prevista neste item será aplicada até o limite de 10 % (dez por cento), o que 
não impede, a critério da administração, a aplicação das demais sanções a que se refere o 
item 8.1; 
7.2.2 A partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, caracterizar-se-á a inexecução total da 
obrigação. 
7.3 Caso a contratada não solucione quaisquer problemas advindos da contratação sofrerá 
multa, consoante o caput e §§ do art. 86 da Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, da 
seguinte forma: 
a) atraso até 2 (dois) dias, multa de 2% (dois por cento); 
b) a partir do 3o (terceiro) até o limite do 5o (quinto) dia, multa de 4% (quatro por cento), 
caracterizando-se a inexecução total da obrigação a partir do 6o (sexto) dia de atraso. 
7.4 A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da 
fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. Caso a 
contratada não tenha nenhum valor a receber desta Prefeitura, ser-lhe-á concedido o prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após 
esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão 
competente para que seja inscrita na dívida ativa do Município, podendo, ainda a 
Administração proceder à cobrança judicial da multa; 
7.5 As multas previstas nesta seção não eximem a contratada da reparação dos eventuais 
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à Administração; 
7.6 Se a Contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da intimação, o respectivo valor será descontado dos créditos que esta 
possuir com esta Prefeitura, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será 
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e execução pelo Município de Campo Novo do 
Parecis; 
7.7 Do ato que aplicar penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-la devidamente informada para a apreciação e decisão superior, dentro do 
mesmo prazo. 
 
Cláusula Oitava - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
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8.1 As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 
 
Unidade Orçamentária : xxxx 
Função:  xxxxxxxxxxxx 
Sub Função:  xxxxxxxxxxxxxx 
Programa : xxxxxxxxxxxxx 
Projeto/atividade : xxxxxxxxxxxxxx 
Natureza da Despesa : xxxxxxxxxx 
Desdobramento:  xxxxxxxxxxxxxx  
Fonte de Recurso : xxxxxxxxxxxx 
Reduzido:  xxxxxxxxxxx 
 
Cláusula Nona – DA FISCALIZAÇÃO  
 
9.1 O acompanhamento e a fiscalização do presente contrato será realizado por agente 
fiscalizador designado pela secretaria competente. 
9.2 A Contratante deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços para 
evitar a sua degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar 
um viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida. 
9.3 A Fiscalização terá poderes para, nos locais de trabalho, proceder qualquer 
determinação que seja necessária à perfeita execução dos serviços, inclusive podendo 
determinar a paralisação dos mesmos quando não estiver havendo atendimento às 
cláusulas contratuais; 
10.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 
for o caso:  
a) os resultados alcançados em relação ao serviço contratado, com a verificação dos prazos 
de execução e da qualidade demandada;  
b) os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional 
exigida;  
c) a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  
d) a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  
e) o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e a satisfação do público 
usuário. 
9.5 O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do Art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 
9.6 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 
sanções administrativas, previstas neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos Artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993; 
9.7 A Fiscalização terá direito de exigir a substituição de qualquer funcionário da Contratada, 
cuja produtividade não estiver sendo satisfatória. Também terá poderes para solicitar a 
substituição de funcionários que apresentarem comportamento desrespeitoso para com a 
população, estiverem drogados ou alcoolizados ou que estiverem solicitando propina, bem 
como solicitar a substituição de produtos que estejam em desconformidade com o constante 
no Edital; 
9.8 A fiscalização citada nos itens anteriores não isenta a contratada das responsabilidades 
assumidas com a celebração do contrato; 
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10.9 A Contratada deverá, sempre que solicitado pelos fiscais do Contratante, comprovar o 
fornecimento de equipamentos de proteção individual – EPIs – aos empregados, em 
quantidade e qualidade adequados à prestação dos serviços com segurança.  
 
Cláusula Dez – DA LICITAÇÃO E DA VINCULAÇÃO AO EDIT AL 
10.1 A presente contratação foi objeto da licitação na Pregão nº 0xx/2016, em observância a 
10.520/02, Lei 8.666/93 e suas alterações e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos, constantes deste instrumento. 
 
Cláusula Onze – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
11.1 As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
11.1.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 
lavratura de termo aditivo ao Contrato; 
11.1.2 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e 
manter-se em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 
8666/93 e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento. 
 
Cláusula Doze – DO FORO  
 
12.1 As partes contratantes elegem o foro de da Comarca de Campo Novo do Parecis/MT 
como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato, inclusive 
os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Contrato, em duas vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, para que surta seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 

Campo Novo do Parecis, XX de XXXX de 20XX. 
 
 
 

XXXXXXXXXXXXX                             XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Prefeito Municipal                                         Contratada 
Contratante 
 
TESTEMUNHAS: ___________________________________________      
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 


